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das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 518/2024
de 12 de setembro de 2024.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela  do  Alto,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e
especialmente  as  contidas  no  parágrafo  1º  e  2º  da  Lei
Municipal nº 1.129 de 28 de maio de 2002;

Considerando  a  necessidade  da  prorrogação  do
contrato  de  trabalho  por  prazo  determinado  firmado  em
15.05.2024  com  a  servidora  Aline  de  Fátima  Morais,
matricula funcional nº 4077;

RESOLVE:
1º  -  Fica  autorizado  o  Departamento  de  Recursos

Humanos a realizar a prorrogação do contrato de trabalho
por prazo determinado celebrado em 15.05.2024, por igual
período, através de Termo Aditivo, ou seja, até 12.01.2025,
com a servidora abaixo relacionada.

SERVIDOR EMPREGO

Aline de Fátima Morais Auxiliar de enfermagem

2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.
Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 12 de setembro

de 2024.
PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por

afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.
ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 519/2024
de 12 de setembro de 2024.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela  do  Alto,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e
especialmente  as  contidas  no  parágrafo  1º  e  2º  da  Lei
Municipal nº 1.129 de 28 de maio de 2002;

Considerando  a  necessidade  da  prorrogação  do
contrato  de  trabalho  por  prazo  determinado  firmado  em
15.05.2024 com a servidora Pamela Angelica de Andrade,
matricula funcional nº 4076;

RESOLVE:
1º  -  Fica  autorizado  o  Departamento  de  Recursos

Humanos a realizar a prorrogação do contrato de trabalho
por prazo determinado celebrado em 15.05.2024, por igual
período, através de Termo Aditivo, ou seja, até 12.01.2025,
com a servidora abaixo relacionada.

SERVIDOR EMPREGO

Pamela Angelica de Andrade Auxiliar de enfermagem

2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  12  de
setembro de 2024.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por

afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.
ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 520/2024
de 13 de setembro de 2024.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela  do  Alto,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e
especialmente  as  contidas  no  parágrafo  1º  e  2º  da  Lei
Municipal nº 1.129 de 28 de maio de 2002;

Considerando  a  necessidade  da  prorrogação  do
contrato  de  trabalho  por  prazo  determinado  firmado  em
18.03.2024  com  o  servidor  Clodoaldo  Vieira,  matricula
funcional nº 4018;

RESOLVE:
1º  -  Fica  autorizado  o  Departamento  de  Recursos

Humanos a realizar a prorrogação do contrato de trabalho
por prazo determinado celebrado em 18.03.2024, por igual
período, através de Termo Aditivo, ou seja, até 17.03.2025,
com o servidor abaixo relacionada.

SERVIDOR EMPREGO

Clodoaldo Vieira Operador de máquina

2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  13  de
setembro de 2024.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por

afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.
ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
...........................................................................................................
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Resoluções
Resoluções
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EEDUCAÇÃO  
RUA TIRADENTES, nº 60  

Capela do Alto – SP – CEP 18.195-00 (15) 3267-1210   

  

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO  EMERGÊNCIAL PMCA 14/2024  

  

A Prefeitura Municipal de Capela do Alto-SP, TORNA PUBLICA a classificação 

Provisória dos candidatos habilitados no EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

EMERGÊNCIAL PMCA 014/2024, para contratação em caráter emergencial do emprego 

de almoxarife.  

          CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA  

ALMOXARIFE 
CLASSIF. CANDIDATO RG. TEMPO DE 

ATUANÇÃO 

NO EMPREGO 

(EM DIAS) 

CRITÉRIO 

DE 

DESEMPATE 

IDADE 

1º Marcio coelho 33.245.***-6 2033 .-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 

2º Jeferson Nogueira Cleto 41.546.***-8 208 -.-.-.-.-.-.-.-.-.- 

   

CANDIDATOS DESCLASSIFICADOS   

ALMOXARIFE 

RG  Parecer  

 45.435.***-9 Não atendeu ao requisito do Edital, não comprovou através de registro em carteira 

de trabalho o exercício no emprego de almoxarife 

40.704.***-x Não atendeu ao requisito do Edital, não comprovou através de registro em carteira 

de trabalho o exercício no emprego de almoxarife 

14.819.***-9 Não atendeu ao requisito do Edital, não comprovou através de registro em carteira 

de trabalho o exercício no emprego de almoxarife 

28.859.***-4 Não atendeu ao requisito do Edital, não comprovou através de registro em carteira 

de trabalho o exercício no emprego de almoxarife 

Para a interposição de recurso, o candidato deverá obrigatoriamente acessar o APP Capela do Alto, 

disponível na PlayStore através do link: 

https://play.google.com/store/apps/details?id=com.f5webnet.capeladoalto ou Apple store através do 

link: https://apps.apple.com/br/app/capela-do-alto, devendo entrar na aba CHAMAMENTO 

EMERGENCIAL, onde estará disponível o formulário próprio disponibilizado para recurso, após 

preenchimento deverá  enviá-lo, a partir das 10hs do dia 17.09.2024 e termino as 16hs do dia 

18.09.2024. 

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, 16 de setembro de 2024.   

Péricles Gonçalves  

Prefeito Municipal   

Comissão de análise de documentos: 

Daniela de Fátima Silva – matricula funcional nº 2946 

Vicente Leandro de Lara – matricula funcional nº 2331 

Elizete Corrêa Cleto – matricula funcional nº 170   

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital de Chamamento
Edital de Chamamento
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